
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO 

 
 
 

DECRETO Nº 247, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 
 

Exonera ocupante de Cargo em 
Comissão por falecimento 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o lhe faculta o Inciso IV do Art. 58 da Lei 
Orgânica do Município e,  

 
 
 
D E C R E T A:  

 
 

 Art. 1.º  Exonera, por falecimento, Niura Furtado da Costa, Chefe do 
Departamento de Apoio Administrativo, a contar desta data.  
 
 Art. 2.º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
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